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LEI N° 496/2011/PGMP 

ACRESCENTA A ALÍNEA "G", NO 
INCISO II DO ART. 50,  DA LEI 
MUNICIPAL N° 402/2007/PGMP, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso III, da Lei Orgânica Municipal, 

Faz saber aos cidadãos de Parintins que a Câmara Municipal, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2011, APROVOU e eu SANCIONO a 

seguinte: 

LEI 

Art. 1°. Fica acrescido a alínea "g" no inciso II do art. 50,  da Lei n° 402/2007- 
PGMP. 

"Art. 5° 	  

"II 	
 ,, 

"g) 01 (um) Conselheiro de entidade Comunitária e/ou moradores" 

Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parintins, 28 de fevereiro de 2011. 
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Fra' Luiz da Cunha Garcia 
Prefito Municipal de Parintins 
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